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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 14/2021 - UASG 154049 - FUFSCAR

Número do Contrato: 7/2009.
Nº Processo: 23112.000613/2009-92.
Dispensa. Nº 82/2009. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CA R LO S .
Contratado: 02.055.968/0001-40 - MORADA ADMINISTRACAO LTDA. Objeto: Reajuste e o
desconto sobre o reajuste para os alugueis de março de 2021 a março de 2022 bem como
a inclusão da obrigação da UFScar pelo pagamento do IPTU do imóvel locado.. Vigência:
23/07/2021 a 20/03/2022. Valor Total 8.058,79. Data de Assinatura: 23/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 23/07/2021).

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

O presente termo de apostilamento tem por objeto o reajuste, a partir da presente data,
perfazendo o montante estimado de R$ 28.422,34 (vinte e oito mil, quatrocentos e vinte
e dois reais e trinta e quatro centavos), 7,31%, referente ao período de dezembro/2019 a
novembro/2020.

(COMPRASNET 4.0 - 03/08/2021).'

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Reajuste, perfazendo o montante estimado de R$ 44.506,06 (quarenta e quatro mil
quinhentos e seis reais e seis centavos), 7,31%, referente ao período de dezembro/2019 a
novembro/2020..

(COMPRASNET 4.0 - 03/08/2021).'

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

O presente termo de apostilamento tem por objeto o reajuste, a partir da presente data,
perfazendo o montante estimado de R$ 9.134,24 (nove mil, cento e trinta e quatro reais
e trinta e quatro centavos), 7,31%, referente ao período de dezembro/2019 a
novembro/2020.

(COMPRASNET 4.0 - 03/08/2021).'

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

O presente termo de apostilamento tem por objeto o reajuste, a partir da presente data,
perfazendo o montante estimado de R$ 34.503,04 (trinta e quatro mil, quinhentos e três
reais e quatro centavos), 7,31%, referente ao período de dezembro/2019 a
novembro/2020.

(COMPRASNET 4.0 - 03/08/2021).'

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Reajuste, perfazendo o montante estimado de R$ 6.883,29 (seis mil oitocentos e oitenta e
três reais e vinte e nove centavos), 7,31%, referente ao período de dezembro/2019 a
novembro/2020..

(COMPRASNET 4.0 - 03/08/2021).'

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Reajuste, perfazendo o montante estimavo de r$ 29.148,11 (vinte e nove mil cento e
quarenta e oiro reais e onze centavos), 7,31%, referente ao período de dezembro/2019 a
novembro/2020..

(COMPRASNET 4.0 - 03/08/2021).'

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 63/2019
Processo: 23122.017869/2019-21
CONTRATANTE: Universidade Federal de São João del-Rei. CONTRATADA: Prof.ª Luciana
Carina Joly. OBJETO: Alterar a origem da vaga descrita na Cláusula Primeira do Contrato nº
063/2019/SECOP, passando a ser em vaga oriunda em decorrência da vacância por
falecimento do professor Jayme Cabral Guimarães, a partir de 24/07/2021. AMPARO
LEGAL: Lei 8.745/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: atividade PTRES 087879, elemento de
despesa 3.1.90.04 e fonte de recursos 0112.000000. SIGNATÁRIAS: Karla Cristiane Maia
Silva - PROGP e Prof.ª Luciana Carina Joly - DMUSI - DATA DA ASSINATURA: 02/08/2021.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2021 - UASG 154050 - FUFSE

Número do Contrato: 27/2020.
Nº Processo: 23113.001561/2020-11.
Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE. Contratado:
12.473.869/0001-32 - N&C SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI. Objeto: Prorrogar
o prazo de vigência e majorar o valor do contrato. Vigência: 28/07/2021 a 27/07/2022.
Valor do Termo Aditivo: R$ 33.057,34. Data de Assinatura: 27/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 27/07/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 11/2021 - UASG 154050 - FUFSE

Número do Contrato: 56/2018.
Nº Processo: 23113.010709/2018-89.
Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE. Contratado:
07.044.888/0001-03 - REAL SERVICE PRESTACAO DE SERVICOS E LOCACAO DE EQUIPAM.
Objeto: Adequar o contrato aos procedimentos previstos na in nº 53/2020 seges/me,
prorrogar o prazo de vigência e majorar o valor. Vigência: 18/07/2021 a 17/07/2022. Valor
do Termo Aditivo: R$ 689.030,66. Data de Assinatura: 16/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 16/07/2021).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ACORDO DE PARCERIA Nº 3/2020
Processo: 23101.004141/2020-11
Partícipes: Huawei do Brasil Telecomunicações Ltda, CNPJ: 02.975.504/0001-52;
Fundação Universidade Federal do Tocantins-UFT, CNPJ: 05.149.726/0001-04; e
Fundação de Apoio Cientifico e Tecnológico do Tocantins-FAPTO, 06.343.763/0001-11
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e acréscimo de valor ao Acordo de Parceria
para desenvolvimento do Projeto "4G/5G IOT LIVESTOCK".
Vigência: 23/07/2021 a 22/12/2021
Valor Total: R$ 831.955,20 (oitocentos e trinta e um mil, novecentos e cinquenta e
cinco reais e vinte centavos).

ASSINATURAS: Sun Baocheng (Huawei do Brasil Telecomunicações Ltda), Luís Ed u a r d o

Bovolato (Reitor da Fundação Universidade Federal do Tocantins) e Fernanda Silva

Fernandes Barbosa (Diretora Executiva da Fundação de Apoio Científico e Tecnológico

do Tocantins).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 54/2021 - UASG 154419 - UFT

Número do Contrato: 54/2019.
Nº Processo: 23101.009027/2019-43.
Regime Diferenciado de Contratações. Nº 3/2018. Contratante: FUNDACAO UNI V E R S I DA D E
FEDERAL DO TOCANTINS. Contratado: 23.156.999/0001-68 - OWNERGY SOLUCOES E
INSTALACOES ECO EFICIENTES LTDA. Objeto: Renovação, por mais 90 (noventa) dias do
prazo de vigência e execução do contrato de aquisição de usinas de energia solar
fotovoltaico.. Vigência: 23/07/2021 a 21/10/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
3.113.774,58. Data de Assinatura: 20/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 20/07/2021).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021 - UASG 154419

Nº Processo: 23101001070202185. Objeto: Contratação de Serviços Continuados de Pessoa
Jurídica Especializada no Fornecimento de Mão de Obra Terceirizada de Apoio Técnico
Operacional em Regime de Dedicação Exclusiva, com fornecimento de Materiais, aos
Campi, Reitoria e Unidades de Pesquisa Experimentais da Fundação Universidade Federal
do Tocantins.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 04/08/2021 das 08h00 às 12h00 e das
14h00 às 17h59. Endereço: Av. 15, Alcno 14 - Campus Universitário de Palmas, - Palmas/TO
ou https://www.gov.br/compras/edital/154419-5-00001-2021. Entrega das Propostas: a
partir de 04/08/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
16/08/2021 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

LEANDRO AUGUSTO SOARES OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 03/08/2021) 154419-26251-2021NE800232

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
F R A N C I S CO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preço: 03/2021, Pregão: 16/2020, Fornecedor Registrado: 16. Total de
itens: 81. Valor Total da Ata R$ 784.133,16. Vigência: 31/03/2021 a 31/03/2022.
Ata de Registro de Preço 13/2020, Pregão 11/2020, Fornecedores Registrados: 04. Itens:
26. Valor Total da Ata R$ 12.741,30. Vigência: 28/12/2020 a 28/12/2021.
Ata de Registro de Preço 14/2020, Pregão 13/2020, Fornecedores Registrados: 02. Itens:
03. Valor Total da Ata R$ 64.530,00. Vigência: 30/12/2020 a 30/12/2021. Detalhamento da
Ata no site www.comprasnet.gov.br, acesso livre UASG 154421
PAULO CÉSAR FAGUNDES NEVES
Reitor Pro Tempore

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
SECRETARIA DE ÓRGÃOS COLEGIADOS

EDITAL Nº 42, DE 26 DE JULHO DE 2021
CONCURSO PÚBLICO

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA - UFV, em conformidade com a Lei nº
8.112/1990, Lei nº 12.772/2012, com o Decreto 7.485/2011 , Decreto nº 9.739/2019, o
com Ofício nº 71/2020/CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC e o Parecer SEI nº 9357/2020/ME,
com a Resolução 8/2019-CONSU/UFV e demais legislações e regulamentações pertinentes,
torna pública a abertura das inscrições, exclusivamente, através do link
https://www.gps.ufv.br, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de
publicação deste Edital no Diário Oficial da União, para o Concurso Público destinado ao
provimento de 01 docente da Carreira do Magistério Superior, Professor Classe A - com
denominação Adjunto A, nível I, em regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva (DE), com
lotação no Departamento de Economia, do Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes,
para a área de Economia do Setor Público, com a seguinte titulação: Graduação em
Economia e Doutorado em Economia ou áreas afins. O prazo de validade deste concurso
será de 02 (dois) anos, a partir da data de publicação da homologação de seu resultado
no Diário Oficial da União, podendo, a critério da Administração, ser prorrogado por igual
período.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
1.1. A seleção de que trata este Edital consistirá de avaliação em uma etapa

e em três fases (Conhecimento, Didática, e Títulos), observadas as determinações nos
termos do Decreto nº 7.485, de 28 de novembro de 2011, e suas alterações; da Lei nº
12.772, de 28 de dezembro de 2012; da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas
alterações; e o disposto no Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019; na Resolução nº
08/2019-CONSU/UFV; e demais legislações e regulamentações pertinentes.

2. DAS ATRIBUIÇÕES, DO INGRESSO E DA REMUNERAÇÃO.
2.1. São consideradas atividades acadêmicas próprias de pessoal docente do

Ensino Superior aquelas pertinentes ao ensino, à pesquisa e à extensão que,
indissociáveis, visem à aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e à
transmissão do saber e da cultura.

2.2. O ingresso na carreira de magistério superior far-se-á no primeiro nível de
vencimento da Classe A, observando o que está disposto no artigo 8º da Lei nº 12.772,
de 28 de dezembro de 2012. Os nomeados e empossados exercerão a docência na UFV
recebendo o vencimento básico inicial de R$ 4.472,64 (quatro mil, quatrocentos e setenta
e dois reais e sessenta e quatro centavos) e a retribuição por titulação de R$ 5.143,54
(cinco mil, cento e quarenta e três reais e cinquenta e quatro centavos).

3. DAS INSCRIÇÕES.
3.1. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os dados cadastrais

informados no ato de sua inscrição. A UFV não se responsabiliza por quaisquer atos ou
fatos decorrentes de informações e/ou endereço incorretos fornecidos pelo candidato.

3.2. A taxa de inscrição será de R$120,75 (cento e vinte reais e setenta e cinco
centavos) e os candidatos poderão solicitar, no ato da inscrição, a isenção do pagamento,
seguindo as orientações contidas no requerimento de inscrição. De acordo com inciso I,
do artigo 1°, da Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018, poderão solicitar a isenção do
pagamento da taxa de inscrição os candidatos que "pertençam a família inscrita no
Cadastro Único para Programas Sociais (Cad-Único), do Governo Federal, cuja renda
familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional"; estejam
inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cad-Único, de
que trata o Decreto n° 6.135, de 26 de junho de 2007; ou forem doadores de medula
óssea, conforme previsto no inciso II, do artigo 1º, da Lei nº 13.656/2018.

3.2.1. O resultado da solicitação de isenção, que é de exclusiva
responsabilidade do candidato se informar sobre o seu pedido, será divulgado
oficialmente no site da UFV (www.ufv.br), no link "concursos/carreira docente". A
Universidade Federal de Viçosa não se responsabiliza por outras formas de publicação e,
ou, informação do resultado.

3.3. A Universidade Federal de Viçosa não se responsabiliza por solicitação de
inscrição não recebida por motivo de falhas ou congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência de dados.
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